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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . 
ATA DA 4lª'SESS~O (EXTRAORDINaRIA), EM 3 DE JUNHO DE 1975-
TERÇA-FEIRA -
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTOR NELSON BARBOSA SAMPAIO, VICE
PRESIDENTE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÓBLICO DA UNI~J, JUNTO A JUS
TIÇA ru LITAR :· DOUTOR RUY DE LH1A PESSDA.. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLAUD!O ROSitREe 
Comparecer:::~rn 02 Minict:ros t~aldBm~r Tur.T.'es da Cc.st.a, Jurandy!' 
de Bizarrie _t~an1or.!s, r,w2rfl:í.o Lop:.:1s Salgado, Au~;u~~t~r . .-!õgoso , 
Jacy Guimaráes P.i.nl-:circ, H6J.i.o iiamns éõ?. Aze•JedG LP.i.f..::J!i:Jdrigo 
Oct&vio Jard~o Ra~os, Hon6rio Pinto Pereira da Mag31M~as Neto 
e Faber Cint:i:"a. 
Ausentes os Ministras Alcides Vieira Carneira. Svlvio ~o~tBi
ro Mautinho, Sysena S~rmento e Oct~vio Jos~ S~mp~io Fs~nandes, 
com causa justificada. 
Às 13.30 haras, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior~ 
ApelaçEes julgadas.em sessão secreta, no dia 26.5.975-2a.Feim 

40.067 -

40.531 -

40.326 -

Guanabara. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 
Revisor Ministro Rodrigo Oct~vioa APELANTES: A ProcG 
radoria Militar da la. Auditoriu rlc1 Exé-cc~ to da la:
CJM; FRANCISCO ROSA DA SILVA e ARNGLDO RAULINC 1 ci
vis, condenados a doze anos de rsc.:!.us~'J, inr.;ursos no 
artigo 27 do DL 898/69, e ; pena acess6ria do suspen 
são dos di. rei tas polf ticos' pelo pr!:17~~ d8 cinco anos 
ex-vi da artigo 74 do referido Doc~a~s Lei. APELADA: 
A Sentença do CPJ da la. Aud/Ex da la~ CJM, de 26 de 
julho de 1973, que absolveu. o civil DIAMANTINO DOS 
SANTOS SOARES, do crime prevista na ar.t. 27 do Decre 
to-Lei 898/69. Mesma decisão prolatada na Apelação ~-
40.145, em relação a DIAMANTINO DOS SANTOS SOARES e 
FRANCISCO ROSA DA SILVA ou Eduardo Vieira da Silva.-

Paraná. Relator Ministro Ama~!lio Salgado. Revisor:
Ministro Rodrigo Octávio: APELANTE: A Procuradoria Mi 
litar da Auditoria da 5a. CJM. APELADA: A Sentençã 
do CPJ da Aud/5a. CJM, de 20 de agosto de 1974, que 
absolveu os soldadas ALMIR GABRIEL e JOS~ AYRTON RI 
BEIRO, servindo no. Cia. de Comando do 13ºBatalhão de 
Infantaria Blindado, e WALMIR DE OLIVEIRA COLLARES , 
servindo na 2ª Divisão de Levantamento, dó crime pre 
visto no art 211, parágrafo Única, do CPf"'. POR UNANI 
DADE, o Tribunal negou provimento ao apelo ·c:rõ-r"'P~1-8 
Cõínfirmou a Sentença apelada. 

Guanabara. Relator Ministro Nelson Barbosa Sampaio • 
Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE: A Procurado~ 
ria Militar da.2ª Auditoria do E~ército da la~ CJM, 
APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Ex da la, CJM , 
de 7 de março de 1974, que absolveu os civis~AO BEN 
TO DA SILVA, SEBASTIÃO CORDOVIL DA SILVA e WALDEMI~ 
FIGUEIREDO N~BDA, do crime previsto nos arts.l6,§ 2º 
e 45, incisas I e V, do DL 898/69 - ~ÇR UNANIMIDADE,_ 
o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM e confir 
mau a Sentença apelada.(NAO ASSISTIU AO RELAT~RIO O 
MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). 
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40.526 - Guanabara. Relator Ministro Amarflio Salgado. Revi ~ 
sor Ministro Augusto Fragoso. APELANT~: A Procurado: 
ria Militar da 3a. Auditoria do Ex~rclto da la. CJM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da 3a. Aud/Ex da la~ CJM, 
de 8 de agosto de 1974, que absolve~ JAIRO EUSTÁQUIO 
TEIXEIRA COSTA, soldado, servindo no 2º Batalh~o de 
Infantaria Motorizado (Es), do crime provisto no art 
210, do CPM. POR UNANIMIDADE, o Tribunal d8u provi -
menta ao apel-o do rJlP-;'JI par3 reformar a Sentença e cnn 
denar JAIRO EUSTÁQUIO TEIXEIRA COSTA a 2 meses de c:·~; 
tenção convertida em prisão, como incurso no art 210 
do CPM. OS MINISTROS JACY GUIMARÃES PINHEinO e NEL 
SON BARBOSA SAMPAIO concediam o nsursis".(NAO ASSIS:
TIU AO RELATÓRIO O MINISTRO RODRIGO OCTÁVIO). 

40.403 - Guanabara. Relator Ministro Nelson Barbosa Sampaio.
Revisor Ministro Augu~to Fragoso. APELANTES: A Probu 
radoria Militar da la. Auditoria da Marinha, da la.~ 
CJM e ANTONIO DE BARROS CAVALCANTI, condenado· a de
zesseis anos de reclusão, incurso no art 27 do DL nº 
898~69, e à pena acessÓria de suspensão dos direitos 
politicos, pelo prazo.de dez anos, na conformidadem 
art 74 do referido DL. APELADA: .A Sentença do CPJ da 
la,Auditoria de Marinha da la. CJM, dn 14 de maio de 
1974, quo absolveu MANOEL ALVES OU MPNOEL ALVES OC MO 
RAIS e ANGELINA EVANGELISTA FRANCO DE ~A~ARGO,do cri 
me previsto no art 27 do DL 8 98/69. -?OI-i LJNANIMI DAD_f:_,_ 
o Tribunal Preliminarmente, julgou extinta a punibi
lidade, pela morte de ANTONIO DE BARROS CAVALCANTI. 
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou provimen
to ao apelo obrigatorio do MPM e confirmou a Senten
ça absblutÓria de MANOEL ALVES DE MORAIS ou MANOEL~ 
VES; Deu provimento ao apelo do MP e reformou a Sen: 
tença de la. instância para condenar ANGELINA EVANGE . 
LISTA FRANCO DE CAMARGO a 10 anos de reclusão, comÕ 
incurre no art 27 do DL 898/69, aplicando a pena aces 
sÓria de suspensão dos direitos polfticos por 10 a:: 
nos.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO RODRIGO OC
T~VIO). 

40.695-- Par~. Relator Ministro Alcides Carheiro. Revisor Mi
nistro HonÓrio Magalhães. APELANTE: A Procuradoria -
Militar da Auditoria da Ba. CJM; LOURIVALDO ALVESillS 
SANTOS e NARCISO DA SILVA PINTO GONÇALVES, soldados, 
servindo no 2º Btl de Inf. da Selva, condenados a oi 
to mesas do prisão, incursos no art. 240 1 §§ 4º e 5Q 
c/c o art 30, II; tudo do CPM. APELADA: A Sentença -
do CPJ da Aud/Ba. CJM, de 25 de outubro de 1974, que 
absolveu MANOEL cA~DIDO DE MATOS GEMAQUE, 3º SGT do 
Exército, servindo.no 2º Btl de Inf. da Selva,do cri 
me previsto no art. 240, §§ 4º, 5º e 6º, c/c o arti:
go 30, II, tudo do CPr~.-_POR MAIORIA DE VOTOS, o Tri 
bunal negcu provimento ao apelo do MP, confirmando a 
Sentença da la. instância que absolveu MANOEL CANDI
DO DE MATOS GEMAQUE e deu provimento ao aRelo da De
fesa para, reformando a Sentença· condenatÓria absol
ver LOURIVALDO ALVES DOS SANTOS e NARCISO DA SILVA 
PINTO GONÇALVES. OS MINISTROS HONÓRIO MAGALHÃES e FA 
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FABER CINTRA davam provimento parcial aos epelos de 
Lourivaldo Alves dos SBntos e NarcisQ da Silva Pinto 
GonçalvGs par::1 reduzir a rona ?. eles i~1 Dosta p~::a r:· 
mosos e 20 dias da pris~o; O MINISTRO H~LIO LEITE d~ 
VG p:ro,Jimento ao apelo do MP, roformava a Sentença Ü.':l 
solut6ria e condenava Manoel Cgndido de Motos Gemaq~P 
a 2 meess e 20 di::1s de prisão, e rsduzia a pena dus 
apGls~tes tambem a 2 mssos e 20 dias, dando provime~ 
to parcial e.o. apelo da Dofes8.. (NÃO ASSISTIU AO RELil' 
TTIRIO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). ~-

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:-

HABEAS-CORPUS 

31.402- Par~. Relator.Ministro Hon6rio Magalhies. Paciente:
JOS~ MARIA DA SILVA, respondendo a IPM na ~rea do I ...... COMAR, om virtude do qual foi decretada a sua prlsao 
preventiva pelo Exmo.Sr.Dr.Auditor da 8a~CJM, alegan 
do a incompetência desse Jufzo para conhecer da ceu~ 
sa, pede a concessão da ordem para que soja posto em" 
liberdade. Impetrante: Dr. Enivaldo da Gama Ferreira. 
-~OR UNANIMIDADE~ o Tribunal negou a ordem impetrada, 
mantendo a prisao preventiva decretada contra o paci 
ente. (NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO WALDEMA~ 
TORRES DA COSTA). 

APELAÇ'il:O 

40.546 - Guanabara. Relator Ministro Amérflio Salg~do. Revisor 
Ministro H~lio Leite. APELANTE: A Procuradoria Mili
tar da 2a. Auditoria da Aer~n~utica da la. CJM. APE
LADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Aer., da la. CJM , 
de 14 de agosto de 1974, que absolveu JORGE.CARLOS, 
do crime previsto no artigo 27 do DL 898/69. Adv. Dr. 
Renato da Cunha Ribeiro. - POR UNANIMIDADE, o Tribu
nal jul~ou extinta a punibilidade pela morte do acu
sado.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO WALDEMAR 
TORRES DA COSTA). 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.109 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi -
nheiro. ERASMO JOAQUIM SABINO requer Correição P~rci 
al nos autos do processo nº 27/74, a que responde.pe 
rante a la. Auditoria de Marinha da la. CJM. Adva. = 
Ora Sonia Rocha SimÕes Correa. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal não tomou conhecimqnto do podido. 

APELAÇÃO 

40.679 - são Paulo. Relator Ministro Waldemar TSrreê da Costa. 
Revisor Ministr6 Augusto Fragoso. APELANTE: AD~RITO 
RIBEIRO, ?.º Ton. IG, servindo na Academia da FSrça Aé 
rea, absolvido do crime previsto no art 235 c/ c o"s 
incisos I e II do art 237, tud6 do CPM., com fulcro 
no art 439, lGtra ;1b':, do CPPf"l. APELADA: f\ Sentença 
do Conselho Especial de Justiça da 3a.Aud/2a. CJM;de 
11 de novembro de 1974.Adv.Dr. Paulo Ruy de Godoy. -· 
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POR UNANIMIDADE do votos, o Tribunal, Preliminarmen
Eê>-, nao tomou conhecimento por nno ssr caso do a.pel•_,_ 
~ -çao. 

40.459 - Cear~. Relator Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro. Re~ 
visar Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: A Ptocuradn 
ri~ Militar da Auditoria da lOa. CJM. APELADA: A Sen~ 
tenç~ do CJ da Aud/lOa CJM~ de 29 de mRrço de 1974, 
que absolveu TARCISIO LEITAO DE CARVALHO e MOEMA COR
REIA S~O TIAGO, do crime previsto na art 45~ inciso 
III, do DL 898/69, por desolassifica~;o.Adv.Dre~Wanda 
Rita Othon Sidou.(}ULGAMENTO EM SESSAO SECRET~). 

No infcio da Sess~o, pelo Sr. Secretário, foi lido em Plonário 
o seguihte expediente: -a) Cart~o, datado de 20 de maio de 1975 
enviado ao Sr Ministro-Presidente pelo Exmo.Sr.M1nistro da Aero 
náutica, para efeito de dados estatfsticos; e b) OfÍcio nº 1995 
/75, em 9ue o Exmo~ Sr. Dr Repbael Carn~tro'~aia, Juiz Auditor 
em Exerc1cio da 3a.Auditoria da 2o. CJM, comunica haver sido 
distinguido com um convite rara participar da Sessão Solene no 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de são Paulo, em homona
gem ao Coronel Doutor ALBERTO MILIANI BALZA - Diretor da Justi 
ça Militar da Venezuela. 

No decorrer da Sossão, o Ministro Helio Leite solicitou fossom 
consignados em Ata os votos de congratulaçÕos ~-,llo transcurso, 
hoje, do aniversário do MINISTRO SYSENO SARMENTO. 
Com a palavra o Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro, aprosontou 
votos de congratulaçÕes, pelo transcurso, no dia 29 p.p., do a 
niversário do ~1HJISTRO SYLVIO MOUTINHO, extensivos a sua Digni~ 
sima esposa. 

O Ministro Rodrigo Octávio, com a palavra~ deu conhecimento ac 
Plenário haver rocebido resposta do Departamento de Improns~ Na 
cional a respeito da triagem. e preço da Revista do Tribunal. -

A Sess~o foi encerrada às 16.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 20(SS) 

PETIÇÃO nos autos da Apel.36.204(WT)-2a./2a.proc 271/64. 

APELAÇÕES: 

39.702(AC/SS)-3a./2a.proc 

40.325(AS/SS)-Aud/4a.proc 

39.47l(WT/SS)-la./3a.proc 

37.942(AC/SS)-Aud/7a.prôc 

40.542(AC/SS)-Aud/7a.proc 

40.44l(JP/SS)-3a./Ex.proc 

40.500(WT/SF)-la./Ex.proc 
40.600(JP/HM)-Aud/6a.prcc 

40.464(JP/SS)-Aud/Ba.proc 

40.424(JP/SS)-3a./2a.proc 

22/73-Adv.Antonio P.Rosa e outros 

34/73-Adv.A.de Castro Teixeira 

85/70-Adv.A.Dariano e outros 

70/69-Adv.João B. daFonseca 
14/74-Adv.Demerval Lellis 

1/72-Adv.Fernando Fragoso e outro 

16/73-Adv.Lino Machado e outros 
43/73-Adv.Inacio Gomes e outros 

506/73-Aqy.João F.Li~a 

7/73-Adv.Maria L.F.Cunha 
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APELAÇÕES: 
38~084(JP/SS)-Aud/7a.prac 81/69-Adv.MerciR da A. Ferreira 

40.67l(NS/FC)-la./Ex.prac 34/73-B.Adv.Edgar Pinta Lima 

40.732(SF/WT)-Aud/llaprac 114/75-Adv.Sylvio Guimarães 

40.709(SF/AS)-gud/5a.proc 113/74-Adv.Sylvia Guimarães 

40.498(AS/HL)-2a./Marproc 19/70-C.Adv.A1cyane VGP.Barreta 

36.617(AC/SM)-Aud/Morproc 319/65-C.Adv.fi.Sussekind M. Rega 

40.082(JP/SM)-2a./2a.proc 28/72-Adv.s Ruy Gaday e outras 

40.479(AC/HM)-1a./3a.proc 24/72-Advs Edgar Degrazzia e outra 

40.319(AC/HM)-3a./3a.prac2542/72-Adv. Virgínia P. Nevas 

40.390(AC/HM)-2a./2a.prac 94/73-Adv.Juarez Alencar 

40.458(AC/HM)-Aud/11aprac 185/72-Adv.Safe Carneira e outros 

40.550tAC/RO)-Aud/5a.proc 670/73-Adv.Oldemar T.Soares 

4D.487(AC/RO)-Aud/6a.prac 72/72-Adv.Inacia Gomes das Santas. 

SU. Ea:OR TR.BUNAL MiiH~H 

03 JUN1975 
S L h_ ;:. l ~ f. O T: ISUN~.L PLeNO 

St.Ç.\0 Ci: ArAS 
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